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ANO XV – Nº 1416 – QUINTA-FEIRA, 14 DE AGOSTO DE 2025 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – 1º SECRETÁRIO 

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – 2º SECRETÁRIO  
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 

LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA  
PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
SILVÉRIO RENÁRIO SIMÃO DE OLIVEIRA – VEREADOR 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA Nº. 168/2025                                                                                                Encanto/RN, 14 de agosto de 2025 
 

 
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA Nº 165 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL 
DE ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei Orgânica Municipal,  

 
 
R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º – Revogar, na íntegra, a Portaria nº 165, datada de 13 de agosto de 2025, concedendo à 

Secretaria Adjunta a Sr.ª NIEDJA MARIA BARBOZA DE LIMA SILVA, 03 (três) diárias para cobrir despesas durante a 
participação da programação oficial do CINDI 2025, na capital deste Estado. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte.  

 
 
ENCANTO, RN, 14 de agosto de 2025. 
 
 
 

______________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14080001/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 140801/2025 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 140801/2025 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município e O fornecedor do serviço de inscrição será a própria UNDIME/RN, responsável exclusiva pela 
organização e gestão das inscrições do evento, conforme divulgação oficial. A contratação será formalizada com base 
nos dados fornecidos pela entidade, e os comprovantes de inscrição e valores constarão no processo. 

 
Reconhece e autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global de R$ 500,00 (quinhentos reais), 

correspondentes à INSCRIÇÃO DE SERVIDORES VISANDO À PARTICIPAÇÃO NO EVENTO DA UNIÃO DOS 
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO RN (UNDIME) EM MOVIMENTO 5° EDIÇÃO DE 18 A 22 DE AGOSTO, 
conforme especificações constantes da Proposta Orçamentária. 

 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 74, III, f da lei 14.133/21 e alterações 

subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição necessária à realização de 
prévio processo licitatório. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos    

de: 
 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo 

e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos 
de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se 
enquadrem no disposto neste inciso; 
 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação dos serviços ora pretendida deve ser efetuada 
diretamente à empresa UNDIME RN - CNPJ: 00.596.662/0001-76, com sede na Avenida Miguel Castro, 1439, Bom 
Pastor, Natal/RN, compreendendo todos os serviços inerentes na proposta de preço. 

 
 

 

Encanto/RN, 14 de agosto de 2025. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

Espaço não utilizado 
 

 
 

 
 
 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
www.encanto.rn.gov.br 


